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PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO

PORTO FERREIRA

Ofício nº 580/2018- GP.

Porto Ferreira, 06 de julho de 2018.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 208/2018

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Gideon dos Santos, seguem anexas informações da

Sra. Claudia Regina Lopes Aguiar, Secretária de Educação.

Sendo o que me c pria para o momento, renovo protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Praça Cornélio Procõpio, n090- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-000

Fone: (19) 3589-5201 /3589-5202/3589-5203
www.portoferreira.sp.gov.brlgabinete@portoferreira.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTO FERREIRA

Oficio n° 431/2018 - SE

Porto Ferreira/SP, 05 de julho de 2018.

Prezado Senhor

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Exmo. Prefeito Municipal de Porto Ferreira/SP

Ref.: Resposta ao Requerimento de n° 208/2018 de autoria do nobre Vereador Gideon dos Santos.

Sr. Prefeito,

Vimos pelo presente oficio, apresentar resposta ao Requerimento n° 208/2018,

de autoria do nobre vereador Gideon dos Santos com questionamentos acerca

dos serviços de transporte de alunos prestados à municipalidade pela empresa

L.N. de O. Dorta Transportes ME.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Av. Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n0860- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660·000

Fone: (19) 3589-5300
www.portoferreira.sp.qov.brleducacao@portoferreira.so.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
-»: CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÂO"

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

PORTO FERREIRA

Porto Ferreira/SP, 05 de julho de 2018.

Requerimento n° 208/2018

Prezado Senhor

GIDEON DOS SANTOS

Exmo. Vereador da Comarca de Porto Ferreira/SP

Senhor Vereador,

Cumpre-nos apresentar as informações solicitadas por V.Exa no que diz

respeito ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar firmado pela

municipalidade com a empresa L.N. de O. Dorta Transportes ME.

Inicialmente, apresentamos juntamente com o presente oficio cópia de todos

os contratos firmados com a referida empresa.

o primeiro contrato (Contrato n° 006/2017) foi firmado na data de 01 de

fevereiro de 2017, fruto do processo licitatório na modalidade de pregão

presencial de n° 043/2016.

o referido contrato tinha por objeto a prestação dos serviços de transporte
escolar, linhas urbanas e rurais e alunos especiais através de ônibus. O objeto

da licitação deveria ser executado até a data de 31 de dezembro de 2017, com

a possibilidade de prorrogação por mais 12 (doze) meses e, assim, por iguais

períodos sucessivos até o limite estabelecido em lei.

A empresa LN, para a realização do transporte, receberia o valor de R$

1.318.486,00 (um milhão, trezentos e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e seis

CNPJ: 45339.363/0001-94
Av. Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n0860- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19)3589-5300
www.portoferreiro.sp.gov.br I educocoo@portoferreiro.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

PORTO FERREIRA

reais), responsabilizando-se para realização do transporte de 12 (doze) linhas,

a saber:

NÚMERO DA LINHA NOME DA LINHA VALOR REFERENTE A LINHA

1001 Lajeado/Jd. Anésia/ Águas R$ 114.080,00

Claras

1002 Paschoal Salzano/ Centenário R$ 93.740,00

1003 Fazendinha R$ 151.580,00

1004 Fazenda Rocha R$ 185.320,00

1005 Independência/ Cristo Redentor R$ 123.200,00

1007 APAEA R$ 95.526,00

1008 Fazenda Santa Helena R$ 100.440,00

1009 Fazenda Brasília R$ 154.760,00

1010 CAIC R$ 74.120,00

1011 Anésia I e II R$ 66.960,00

1012 APAEB R$ 77.760,00

1013 Porto Bello R$ 81.000,00

Na data de 06 de dezembro de 2017, o contrato em voga foi aditado pela

segunda vez, tendo sido acrescido o valor de R$ 47.708,88 (quarenta e sete

mil, setecentos e oito reais e oitenta e oito centavos), relativamente a alterações

de calendário escolar que representou o acréscimo de dias letivos para a

realização do transporte escolar.

CNPJ:45339.363/0001-94
Av. Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n0860- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-000

Fone: (19)3589-5300
www.portoferreira.sp.gov.brleducacao@portoferreira.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
OlACAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO'"

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

PORTO FERREIRA

Na data de 29 de dezembro de 2017 foi firmado o terceiro termo de aditamento

ao contrato n° 006/2017, prorrogando-se em 12 (doze) meses o contrato em

tela, com início em 01/01/2018 e término em 31/12/2018.

Na data de 09 de março de 2018, conforme cláusula contratual, houve o

reajuste do valor da prestação do serviço de transporte realizado pela empresa

L.N. Conforme o quinto termo de aditamento ao Contrato n° 006/2017, o

valor do contrato foi reajustado em 2,42% (o que representou a importância

de R$ 31.792,00 - trinta e um mil, setecentos e noventa e dois reais), passando

o valor total do contrato ser de R$ 1.350.278,00 (um milhão, trezentos e

cinquenta mil, duzentos e setenta e oito reais).

Por fim, na data de 27 de abril de 2018, em razão de alteração de rota das

linhas, houve o sexto termo de aditamento ao Contrato n° 006/2017

acrescendo-se 80 (oitenta) quilômetros/dia na linha 1001 (Lajeado/Jd. Anésia

/ Águas Claras) e 70 (setenta) quilômetros/dia na linha 1011 (Anésia I e II), o

que implicou em um acréscimo de R$ 152.780,00 (cento e cinquenta e dois

mil, setecentos e oitenta reais) ao valor do contrato.

Em apertada síntese, esses são as informações pertinentes ao contrato de

prestação de serviços de transporte escolar firmado entre a Prefeitura

Municipal de Porto Ferreira e a empresa L.N. de O. Dorta Transportes ME.

Acreditando termos prestados os esclarecimentos solicitados, nos colocando a

inteira disposição de V.Exa. para novos e/ou complementares esclarecimentos

e aproveitando para renovarmos protestos de estima e consideração,

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Av, Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n0860- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19) 3589-5300
www.portoferreira.sp.gov.brleducacao@portoferreira.sp.gov.br



.' . MUNiCíPIO DE,PORTO FERREIRA
DSPARTAM.ENfODE ADMINISTRAQÃO

DIVISÃO DE SUPRIMENros

CONTRATANTl1::

CONTRATADA:

CONT~T() .~. ~n017 QtJE BN1'Rl2 sr ceLeBRAM o
1\>1t1NICipIOOE pcurrO' FÉlUlEtRA :t A EMl~RE$A L. N. OE
O,OORTA TRAN'SFORTEs ME PARA EXECUÇÃO DE
S,ERVIÇO~ DE TR.ANSflOli{tE DE BSCOLARES.

M~!NlctPlO OE eOlITQ,rE~EIRA:in~Qí}!~1l9CNPltN1Fs()b 011,0 45.339.363/0001~94,
sediada na Praça: Cornélia Ptocópió, o." 90, Centro; Porto Fe~eira, SP, QEP 13660-000.
t.Çlefoue geral (19) 3519"~2()(}•. doraWlít~ defiümíIlada. sl.mplesm~te .COíltraÚlntc, neste ato
r'épre&enfadopelo Préfeito RÔM.tíLO LUlSDEUMAltIPA, brasileiro .•portador daCarteira
'de Identidade nÚUlero 4$,962.614 ..7 •• SS~fSP, ltl,sctllo llÓ CilQ8SU:ode Pessoas Fíllicas do
MlnlstértQ da J7ãZendü Sob.o rttlmcro 350575.91&';33.

L, N. n~O.OORT'A l'RAN$POlITES M"F",inscruíl no CNPJ/~ sôb P 1)." 02.3l9;S9~!OOOl~
59. eom sede na. Rva :Constantino João, n~ 481 - Jardim. 'Priroav~ Porto l?etfeirn, SP, CEP
13,66tí ..OOO.tóletl:mé .l9 35$1..5908" e..mail: e..wílbmtcolil@gmnil.ctnn.dO.ravante denom.inada
silnpJ~t)í~nte Côtltrllt~tTa; neste atO'representado pelo proprietário. L:EO~ATO NOEDl llE
OLIVEIHt\ J)O'RTA:, brasileiro. casado, Ptlrtadtll' ,cm RÇ.f.nQ, 10.201.363 SSN)P, inscrito no
CJ>FtN1fl'S'ob {)nlr,96§,040. J,8S-49"

O presente contrato futidattlmln.-sê:
I - no Pr,egão ~resençial} n" tU312Q16', conforme Lei .FeúeniJ n\'!, lO,SaIll200Z.e Decreto

.M:uniçipalll", 14112005;
II ~ IlOS JmTflOS proP!)$tos pela.Contratada que, simultaneamenl.e constem no Processo
AdIí!Íllistrativo12.173Jl~16 e n~ocontrariçm ojt1teres~ pôblí...w;

UI - nasdet~rmiMçÕésda teci Federa,!n".8,666193;
IV - nos preccitós de direjto público;
v- sup!ellv,am.iln.tll. nl)s prlm;!p\os da leoria ·~imildes ron.tratos e·.,lÍlS d:lsPQsiçôt!s do direito

privado.

CLÁUSULA 'RIMÉIRA • nap.BJt:i1'O
Este contrato tem por otUeto a'~)\oouyã(l índireta (enlpreiii'1da por preço llnit!lt!Q) de $tl1'víço~de tran$PQrte de escolares, tinhas
urbuna$ e rurais e alUHOsespeciais 1tttllv~s de ilílJbl.lS" coofol;Íl)ê. descríto no tetlUo dc,Refercl'léla:""J\NEXO 01 dó Edital,
Subdáusula prí~irá. As es~CifiéliÇÕ!:tUnicílSt a ~r()pôsta da Contratada e demais consigneções constantes do processe
na, 12.773/201(i aderem a este COlltrattú!Ciefe'fazernpa:rte independentemente de transcrição. .
Subdáusula seglJnda. O objeto da presel1h~"Iicifação sofrer, nas mesmas condiçôes contl'alUlíis. aeréscímos ou
supressões nos termos do Pàtágntfb Iii, iu:ti~o6.5da LçUt

Üobjetodesta líciteçm.H;!everá ser cx\tcutado atê :3VI~t~o11.
Subcláusula pri..meira A CONT8ATAÍ)~ obriga.,!!!! a P~$1ár os serviços, 6bJeto dó p!'eScnre ronwdtt>:, conforme
especificações e condíções ésta~d~ttfa.~; fifi proposta apresentada, c no TetnlÇ! de Rêferêucla, par.ies inte~tnnte do Pregão
Presencial 43/2016, prevalecendo" no ea.-so';dedivergênCIa. as especifieaçõ~.1;': condições estabelecidas no respectivo

~~:::ÂU$Ulâ sêgunda a.C.JQn~~a.:r.~.•~.••~ .•!::l.di.•~.a~.a.~.:m.·.0..".•.·• ?a.·"{d.r.::~i.C.:.O...•..o.; !.•.;:S..:esp. p.ao.e..·~.••.~.n.a:..::n. ~u.s:(e..p.se.re.·••.~~~Z.o.bll!:..i........ >.•
penalidades cabiv~is,.,inclusive:cam II: repara~ dos danos causâdos; .•....i

b) detennínai ..sua . com.pleme:ntâ'Ç!iôou restindit. a contratação se houver dtfi!tença d ....
,,!lfl!fltl41ldes (lU de partes, ,$elll pn;ju!.l'.Q das pClloIjdadcs. cabíYels, melUshm cm» a reparação
dos danos causados.

SubcJãusula tercci.ra As irregUlarIdades deverão ser sanadas .pela CONXRAl'.i\O.i\, no prazo mâxhno d~ 05
(cinco) dias úleis, confados datlOltficação, pO!'escrito,mantido ()'Preço inlci.almenteCé>ntratado;

Subcláusula quarta Determinar sua corroçào, ficando por conla da CONTRA 'fADA todas aS de~esas de m.ateriais,
mão-de- gora e cquipame!ttQs "tilizado~ para eSse fim·.
SobcláuslUa quinta O reeeb,imento sçfá realizado pelo Depllrtãmepto Requisimnle, responsável pelo
a.compallhrunento e 6$calizay3o tia ~~ec:uç~o cm .cqntratQ ao considerar I) serviço CQllcluJdo, e",.pedindo-sé Atestados
de Recebimento çlefltlijjvo...(Até~ Nota Pisca,l)..
Subcláu$l.da serta Só seta emitidQ Atestado'de Recebimento Se atendidas às determinaç

CLAustt



MUNiCíPIO DE PORTO FERRE'IRA
DEPA·RTAM$NTO DE .ADMINI.STRACAo

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

anexos
SubelausllJa $étima O rccebtmentt} definjtív(l Mo exiil1e a CONl'RA'J'ADA de sua r1}spClosabtljdadc;na {anila da
Lei, pela qualidade, colTcção e segurança-dós ela o\)r;l executada.

cLÁtJStlLA TERCEIRA ~00 VAL@R
O valor global deste contrato para efeitc$ flnaneçiros, Dscàis e orÇEtmcntários ê de lU: I.3J8.486.00 (Um milhão, trezentos e
dezoito mil, qlJatt(}é~utosc óiteíl'ta é seis tellisl

Subdáuliula segunda. Jáestão inclu1das no Prc90 total Iodas as dcspcsn$ pC' freteI embal.agcns. impostos, ITlllíSpOne"mã(}-(ie~
obra e demais encargos jnd,;spenSáveis ao perfeitOcumprimentodas obrigações déeorrentcs d"este.cqntrato,

CLÁ.USULAQUARTA. ,1)0PAGAMENTO
Os pagamentos serão efeloado$ em UWedll c()trCl1te naeionll1, medlllDtç depósito na conta baucâria indicada pela
CONTRATADA, em até IS (qllinz~) diu após a enltega dos serviços e llPresentação das Ilótásnscais dêvldamertte.aJçStadas
pelo DepartlllOento oolicitnnte.
S"bclll.uSlda pri;meira A COlltrutauà devér;áemitir Nota Fiscal EI.etr.ôniça.Parti pagament~do objetQcontrattlal. tnedíanle
acesso. ao sistema .ílJf:(jrmati~adoda Secro~arla (la Fazenda dp Estado' de SM Paulo, de aeor\lQ cQm() disposto no Decreto
Federal 6,022 de 22/0 112001e t\iu~lte SJNIEF ] 1de 26/0912008.
Su.bclausullt segunda Serão retidos na fonte o!lm.butos e as contribui~Ôes e!encudas nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendâOos, em conformidade com às íllSl!'UÇÕe5 normlltíva:; vigçntes,
Subelau$ula terC!e.ira Nenhum patánlcllto será efetuado à cONtRA'rADA énquant(i pendente de liquida(!iío qualquer
obrigação legal. outinancejl'(! Ulunicipal qü~1M for itrlPo$!á em virtUde de pen,álídade ou ill~dimpl~nçjll.a qual podetíí set
compensada com 0(s1 pagamem{)(sJpe:l}den~e(s);,sem que isso ~re 41reito liacrésêlmos de qualquer Ilattlreza.
$ul>cla.U8uI3 quada, A(s) NotaM FiscaI(ais) somente será(litr) ®t'tl.!uinhad:lJ(s) para pagumênto sortíente. após li: devidn
conferência ç atesto dos 'Departamentos solicitante.s.
Subclausula quinta Por ocasião da emissão da liota.fiscal" IlCONTRATADA deverá tàzer ;prova tlp recolhimento mensal do
FGTS por meio de guias de recolhimento do Fundo de Garantia dI) Tempo de Serviço e infortnâÇões iiPrevidência Social·
GPl? e Certídão Negatlva.de [)tbtt(),s:rral}alhí~as;
Subclausula sexta Haverá provisionumcttto de valoré$ pàra. o pagamento das férfll$, 13° (décimo OOTtilito)sal'ádo e ver!:>llS
resoisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, qUe serão depositados pelo Município em conta vinculada espccíika,
conforme o disposto na Instrução NOtmíltiV(\ StTlJMI? n" 02, de 30 ~e abrilde 2008;
Subdausulll sétima Os valores ptovÍsíolllados na furtuu Item aciUla. soou,'mto ~crãó H!Jeradós<pára O pà{!.áment.odas
verbas de que trata e uas ~~ub\te$coodi~es:

8) Parcial c tUlualmcntc; pelo valor Qo.rtespondcl1te ao 13" (décimo teroeirQ) salãrio dos empregados vinculados ao
coptrnio, qUllXIdodevIdo;
b) Pareialmente. pelo valor C\lttesp.ondente às férias e a um terço de férias ptevisto na Constituição, quando do
gozo de férias pelos emprcgnd~)f!vítlcl.dado$ ao ççmtrnto; .
e) Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13<1 (déCi~)ó terceiro) salÁrio propon;íonal, férias proporcionais e à
indeuí.zaçãocompensatória porventura devida sobre o P01'S, quando da dispensa de 'cmpreglldo vinculado ao
Contrato e
d) Ao timll da vigência conltàtuàl, para o Pagamento das vertxlSté$cis6rias.

Subtlausula. oItava Somente será liberado Q saldo da Conta Vlnc'ttlaç:~â CONTRAtADA depois de comprovada fi
execução CQITCt'J.do ct)Títrãlü e 'I) quítaçilo de todo.-tos encargos tr~thjsí.as c ptcvidenciários rclativõs ai) objét(),

f
\
';

, I

J J
i !

cl'
CLÁUSULAQUDiTA,·~1>0R~ÁJU$l~~

Os preços contratados são fixos c irreaj ustâveis, saLvo disposição eOlItida UQare 65, U, "õ·'. e § 6'"da :Lei 8.666193.
iI



MUNiCíPIO' DE PORTO FERREIRA
.DEPARTAMS,NTO'DE ADMINISTRAÇlo

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

C;;UVSULA ~r~Xl'A ,~,DAPOTAÇ10 ORÇAMENT4JUA
A despesa decorrente da aqui$jÇílo do objeto desta·!ieitaç~oj!'Stá UiWg(l tin(s) segulnre(s} Etemen~o(s}o.rçam'êntãclo(s):

Unhol()()l
07;O2.()() 219 $.3,l1C,3g,J.
07.02.00 218 3.3.9(j,g9.74

l.inha1002 CJ7.!JUJIJ 11.9 J.3.90.3iM4.
07.02.00 21.~ ,3;3.!lO:3~.74

t)ôM J(j()JJ
01.02.00 23.9 3.3.9M9.14
G7.02.()() 218 3;3.l1C.39.74

,Uhhaj.OO4 C/l.02.(j() .219 3.1,!jÓ.39.14
á'7,02,oq 2í~ 3:3.90.39;14.

LlnholOOS
07:(12.00 2W J.3,90 ..39.74
()'7,02.Oó 21.8 3.3.90;39.74-

Llnhl'l.lOOl 07.tJ2liQ 11,9 3.3~90.39..74
D7,(j4·0j. 29~ 3.3~90)39.74
0.1,·02.00 23.8 " 3.3,90.3$J.lítlJnha 1008 07.04.0:1 294 3.3,90.39.74

L1nhaJ009
07,04.02 294 ),3.90.39,74
()"I.04,02 293 .3·;3 ..9Q,39."l4

Unha.lOla 0'1.04.01 294 3.3.90.:;9,74
,Unho 1D1.1: 07;04:01 294 3,3.;90:39;74

lInhol012
Ol.(j4.01 2.94 3,,1..9Q3!J.7:4:
fJ.7.(J2.()() Z.fS ;S,;3;9f).3!l14

Linha 1.013 07.04,01 293 3.~90;39]4

/1,2:351.,200;1,21)46
12.361.2001.2046
1.2.361.2001..2046
12.3$~;2ooJ..2046
12,363.20(12.2046
12,3/S},.2()OU046
1.2,36J,'2(i(}1.1046
12.36lt..2WJ·2045
12.351.2001.2046
lUSl.2()Ol.,2Ó45
12.36:i.2()(Jp046
12.3~7,2003.2ÓS$
1.2.361.2001,2045
12,3.62.:2003.2063
12.!J62i;Z003~Z063
11.362.2d/)3.20S6
12';362.2003.2063
12..362.2003.2063
.12.362.2003.2d63
1'2..361.2001,20415
1Z.362.]OO3.20?6

220,0007
220.0007
220,0007
220.0007
2'40.0007
220..0007
220.0001
210.0007
22/)..0007
220.0007
22Q.OOO7
230.0000
220.0007
230,0001.
230.(JOO1
230.0000
23(U1OO1
230.0001
230.0001
220.0007
230.0000

02
01.
02.
O}.
02
01
02
01
(J2

O}.
(J2

1)1

01

02
01

03.
02
02

Vil
01
01

Cl:ÁtlSULA st'l'lMA- DAvtGt~1A
O presente contrato !4'râ v4'!ência até. JIIi21201.'T~ pati'éndo Ser J:lr0rrogada por mais até 12 meses e. assim, por iguais
períodos, até ti I.Üniteestabelecidç 1'1;t !..el".:{JexçluslW críli;}poda CONTRAT,\NTE.
Clausula pf.imelrâ ..... . Cíl'ló o contrato. venha sér .'.' gadO, {) preço te,rá. uni réaJuste ã)i~ul "l)lt'I base no
IPClFIPE (lndice ue Preço ao Chnsumidor do MunielJ:lio São PUU!(1 dI!;Fundação:EnSÚI\llD de Pesquisa EC01\Ómical, oi!
outro que ven'ha$u~lituHo,

cLÁUSULA.,UrrAVA-· &AGARANTIA1')0CONTRA1'O
Até 03 (lrêS) dias após a assinatura dQCQllt~tl) a CQN1'RA'l"ADA:. devél1l apt~tat é(){t'ljffovartte de· prestnçdQ de garantia
correspondente n 5'% (çinco por centil) do valor dI) CQDttato,90111validade pm.t94o o período de execuçãO das.dos serviçQS a
fim de assegurar as obrigações trlibalhistlf$~ iiscàis·e previdenciãrias de qua..lqucr natureza não õOr'..)daspela CONTRA'}'ADA,
n)ediante fi opção por uma das segui:n1elí)llodalil.:b\deSl
$ubclausulll primeirá 'llauQll~l c:'mdinhei:ó ou em mulos da dívida .pública. d~vendo ~sfes'1er sido emitfd()s sob a. forma

escrltural, mediante· t'pgistro. em sistema centtiíli7lWo de. Tiqnidação, e de custódia auturizado pelo
Banco· eCítitâl :do Btas,,! ~ aV'dJ,lad.ospc.los SI;tU$yal(Jl.'es eC(Jn(lm.icos, conforme definido pejo
l'r:fimstério da ~l1dlt
j) No caso dt?cauçâp cm dinl'lelr-O,a licitante deverá recolher, através de deposito identificado, ()
~ v"lar rcfe:rení4 à gáranflll, até as 15hOO ból'â$ dá dIa {ldl ~ue lllllccede a sessão puhlica, lia
C(}flta.poupança nj' 24.an.X, agencia. 0514';'2, 'Bàn.Códo Brasil) de titularidade do Munícípro.
O refe.rido de[lÓsUtr.deverá. ser identificado éOm ca ltUão SoelaI ·dl1 empresa deposi"trulLe.
número e modaJidâ<!e da licij;jlÇãQ.

Subclau$ula segtUtdll· seguro.gàfllntin.;
SubelausuIll tefceira fiança bancât:ia.
Subclavsulâ Ilu.~ A CONTRATADA. após.11 entrega dá obra. consubstanciada pelo 'refiliO de Recebil1'lent{)Deflnitivo,
deverá soUcltar a devotuçllo da gátlltlt1lltprótn<;ohl.l:ido seu pedid(l~l1aScçãu e Pn1tocQlo dI) Muolclpio, tI qual ser,á proccllsadrr
em até 5 (cinco} di~~úleis dQ.seu rccenimento

C:t,;;\t1S~Lt\ NONA·· OOS PRA.zo.S
A CONTRATADA de\'cl'ª ..(ibedeccr, para . '. scrviçq$ deste cQrttrato, o prazo de e1<Çtuçilo estabelecidos no Ànexo
01- Termo de Re.fe se ,.. .'~Iás corrJoos. a partirda assinaturado i_,"Ontrató.
Subêláusula única. de âdimpleirtón{a @.'i o\)iiga.çôeséontratàdas admitc:tn promlgaçtlo nos CllSO$e condições
especificados "O .paragrafo 1" do I!ltÍgn57 d~ ui Federal n~. 8.lfqM>3. e ..~ solícitaçao. dit~tõtia, !>e01PrePQr escrito,
fundamentada e ii1Stf;Ufdá. COttl ()S documenlos necessârios .à ()ómprnva~o das aleguÇl'íes. deverão ser reoobidl.ls
contempí:>.I'lifleamenteao fitto que lién~âi, (

CLÁUSULA ptCíMA -DO ROOEaJM'ENTO$J)A ACEITAÇlo DOSS&RV1ÇQS
Em conformidade cQmos artigos 73 a 76 da Lei J1cdcroln,'I.8.666193, mediante recibo.
SubclQlJ.sula prlmilita. Q:; servfços s~rãQ intéjrl),l'n.entl,:r~ç\.lsal.fos pelo GO~rI$ArAWTE caso ten!t:.. 8149entregue Çom as
~pcciJkaçõesdiferent~das oortti4as neste ç-ontraTOe em seu anexo, no edital ou na pr:opust:a~

------------------------------------ -- -- -



CLÁlJSULAUÉCI~ StGUNDA-OAS OaRIGÀçÕE~UA CQNt~1:À1)A,
Na execução dós obje!os do· presente COl1trqto.obtjgum..se ~ Contratada a clwidar ItJrlo t)~pertbo e a dêdicaçãG lleÇe$sAríOli'
·ao uel e adequado cump.rimento dós encaJ:gpsqlie lhe saó Çrutt'ifldos e. ailiclll; a:

f - eX.éCUtaroS 5êrv.iços objeto dêste·contratô nO$ IOCáis detemU'oad(l$ pelo$ repr~(lntanteS clã AtlmitJjstrtl~i19
do COlltratU:r!tê, fioSj),ruzos e condiçõesestal'relecidos nã êhiusulli. nona.:
reparar~çorri~r. mn'Ov~l tecon:struitou substituir, às SI.I.á$ '*pcnsas, Il$ palitesdos o~Jíltqsdeste .eonttá1t>
em que .~ verificArem vl0:1(1).defeiloS Oll f!lcorre~tle§re.s.ú1tm:ttesdo equipêUílellto: empregaqós;
fac.ilitar ao Depurtlimenló. Reqllisituntc a "ÍI>'t{jlía iI!)~,~rviços paehWfosJ' 1l~1ll·çamo a. verIíiç~ilo®
equipamentos utilizados, i~ oficinas, de~si~o~ ilrIll,~ens llU depeudilUlfia.'1em que,.se ençoQtrarém,
mesmo qué tie de tereçíros;
obter todas as ônzaç.Qes ç franquias ne~'Sáda.'! à execuç110 dos serviços t:ontrata{jos e pll,gat

t:;mlei;
igen1e e enqU!ldraNerigorosamen~enQ$p~CéltQSnprmatiV9s daAa~l~;

respotíc;ler IXlJlIsdespesas :re1atiyas a,·encargQS trabalhistas, segl,lro d\!;.aeidenles, bnposlOs, conlribUl';Ges
previdénéiárias e quaisquer outral qu~ :fi,rerodevidas:

Vil - responder integr~lll.cnte :IlQf perdAs c dnnos que vier a. causar :ao. CtlJlWamute oU a i'erpciros em razão de
ação ou omiss~.o ctQIO~àt;)ll culposa" sua ou dos M®S.pteppsto.s,independentemente de otltrtlS Cl,llni!1ações
contratjJlilis QUle.gais 1\ que 'Ç$flv'erstiJeim:

VIlI- Il:speilar ó sistema de segui1lnça do ç(}nlnltlltltliltj ~Qrneccrtodas ·as .í.tifimnaç!lessolicitadas por ·ele;
IX - Quando a prestação dos serviç9s .envolver utilJzaçao de veiculos. I(l futu.t:a cpntratilda deverá prQ.lllove:r sua

identificação.
i) Na id(.,-ntlúcação a ql!e se refe~e (I jtem anterior, devem COl1stll:r o ij'oroe da emp(e;sa prestá~Ol'a.

e o .nome do ó~gão dUdlllini$trllção para (IlIual o serviç.o ~tâ sclldQ I'L-alizado.
ii) A identi~caQ~o~btíg!~torlIllll.Cl1te:deverá Sérnxada. rtfisla.terils dqs.vetcüfos.
iil Nilo scrã pe.rroitido Q USode identifi'ooç!io móvel.
Fórnec.cr às pessoas por ela J;ccrutadas para executar li» contrbtCle.dela cx1giNltlSÓ de uniftlrtttcil Ctac1u'ls
bem ~omotodos oS equipamentos de pwt~llo individual e segurança exi~ido' ~la CLl';
Mnntcr tQl.fasUKOOnqjçOes (loh~bilitaQ!I.(!dUfil11tU toda à v(gêneia 40 ç:Qntrato,
Responder por qullisquer danQ:s.de qualquer l;Iatureta, qUe ve.nllaa sofrer seu~ elllcpregadQs,rerc{lIl'QSoU a
CON'úRATADA, em raiJl.Ode acidéntesou de í1çaó, oUde omiSSãO,,dolí)$l ót! C!,lt~sa; de preposto ou de
qm;rn em seu nome agir, uccQtrentes da cxccJjçã(! do o~icto;

XJIl- Não. tr$$.fenr a terceiros, por qualquer fotPlá, item m~mô. purc.illlm:J1te,. as obrigllÇQes assumidl\S'. nem
subcontratar qualquer das flI'csta~ões a qUe está, obrigada" sem prévio .1I$sentlmentQ pól' esCritO do
MunicIpio;

XVU Responder plft quaisquer d!ItlQS,.de 4uu.lquer nat\lrczll; Çi\lc verl.ba .!tsul'ter íleus clnpI.'C,gâ.d()s,tetêílíf{~$ .QUa
empresa; cm ~ã!) de acidente.!; oU dó açít(h OU'de o.mlSSão, dbIDsa êlu. culpô'SU; d~prcPóll«);()1;l dlà quem
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MU·NICípIODE PORTO FERR.EIRA
DePA~TAMENTOpe ADM.JNISTRAÇ'ÁO

Davls.Ao DE SUPRIMENTOS

Subc:lãu!iula segunda. NosÇíl$t)s ttei t®uSII dÔS';$él'viçõsa-4 L9nttpta4ít t.lri de' pt'Óvi~enéilita stibstHui'ç1o iuiédiatutriellt~.. II
pattir da comunleação oficial feita pelll OCcPartnt'OCJ1t9sollcltanle.
Subdllusllla têrte:fro. O·teeebi(tienl:o prôvls6rt\) QUdel;ltilttvo,tl!lú excluí a f.espo,nSílbilltilitle élvil .pela: ~olldet ç.sl'gurlll1ça
dos materiais,. ·nem 11 étieo-ptQfíssluoal pé'la perfeita eXccUçll(}do cqJlfratõ, dcnt.rll dos limites estabelecidos. pêla. lei ou por
esltt instrumeol<.!,
Subclásufa quarta l:lc,apó\> Il recebimento; CQnstatur~se que I> obll;ro t'9i..cx,cP1:I{ado em deS'aÇotd9Com11proPQsta; tl,tra dl\S
espeeific!l9ões ou incompletos. a,pós li TlotifiCáç.ão por ~rlt(l ã. CoNTRATADA sedio interrQtopidos os pmzos de
recebimento e susPl!nso u pagamclltP, atê que sanada a situação,

CLÂUStrLAU.tctMA l'klMEtRA. ·~DOACOM'I~ANHAMEN:rQ B'nA FISCALIZAÇÃO
OS servlçes CQnslântes neste ConTrato setãó J3'sctOzados .Píl!O•.Depal'tàtllenw Requisillltlt~ qÍí~ tem. a!rtori4ade Pllr4 tlxerCl;'t
toda ê q.ualquer ação de or1Clltllçi1Q geillt euntrolç,e 1i\>cali.zaçao da Cl(ecuçaó cuntrlitulII.
$ubclwl1Ulla pri'rgeit8. Ao ~àmeltto ttl<J;ulsitatitê oompéte, cntre cl.Itras atribuI9õe~;

1 ~ solicitar â Contm:tad.a e Séus prl;'fljlstO$, ou obll;r dít Adminisí$~. tt1tnpêSti1lanrepté. toda..; aS
providenciaS' necessárf~s ao bom ·ímdantentQdeste confrátó c afle)(:ar»OS ;lutos do>proçeSS() çotrcspondente
cópia dos documentos eseritos .que CQmprQvcm mi$ilS sol icitações de pro~dências,

II - vcriticar .(t cÚl'lforrniáade da execuçllo contratual com as normas espeeificlldase 'se os PfOcédhl1cntos c
equipamentos çmprcgadossão adêquados parllgarantir a qualidade.desejada dó cqutpauténJó;

lU • at~tar o ~bimento, dos setvlços;
IV • ptotQCQlizar aO Prt$ltQ Municipal os· documentos que relaciótlem as impQl1âncias rclútivas a mul~as

áplieadáS iíCôliltátada, .
VI- enCaminharã $~çào de COIr!j)flIS QS·40cumentus, ,rcfet:ênies a pagamentos (nota fiscal, l.1{11ll ti ateste do

aceite do tl<J;uipamentri).
SubcláasQla' segunda. A 1lÇ'a:odu Oepllry!ru:rnmtQ requrs,itllll!:e~o. CXQIII.'ta n C(Jnll'aJ~ de suas rcspnnsábilidlldcs
contratuais.

m·~

V~
Vl~

x.

Xl~
.xU-



MUNiCípIO DE, PORTO FERRE'IRA
DEPARTAMEKTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DI! S~UPRIMENrOS

XVUl Não WQSfctÍl',fi Jerce:ifOS.pot>qualquer fónna, nem ttleSil!9Pat(riltlroe:o.íe,,·à)j obrll;iáÇÕ(iSassumIdas, nem
SUhooulfíllllr qu.alquer das prestações ;t. que está õbrigad", sem prévio assentimento por escrito do
Munle~piQ;

XIX Manter i)nÚiriéro de-eltlflregado$ compatível com a de:Sérviços a Serem prestados,
XX autnrlar a abertura dCQonta vinculada a ao futurQ ..... -. tertnGS das.Irtstmçêes Normativas 0.02: c

03 do Ministóri.o do 'Ian~ill!nento, na qual serão feitas as provisôcs para o pagatnenfo de férias, 13"
salário e tescl~ cOríttaluaJ dlls)l;t'nbalhadores que vierem as,er llóntratilrl'os;

XXI autorlznl" () repasse direl<,!aos trnba1had?resda remuneração mepsaln'O'o p!Jg,u pela êmpresaadJudícatãrlu,
quando houv~ retenção defàturas 110rínadhnplência ou nlIo Ilpr~!ltílçi'l() de cerHúõcs;

nu Providenciarj no prazo máximo do 30 (trinta) dias li contar da assinatura do cOlltrato '\)Uda emissão da
Ordem (1* Se!'vlço.s~Q4;).ueOCortêr por último:
• Abertura e 'miUluteó.Çilo de Sédéj' ftliâl 011escritório I)p local dá pr~1:açãQ de serviços com capacidade

upétacltllliil. par!\' tcoeber II s<ihlctQf1âr qi:l.alquer dt{.Illundll ila Ad:ministra~ãOPúbllca, bem como
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleçno. .tteihaménfn, admiSSão e demissão dos
empregados.

.. Càrtàó C'\dadão expedido pela. Caixa' E(OnÕmfCa .Federa.1 (CEF) e senha para acesso, ao. ExtraIO de
ln1órmaçôes PrevJdeoctãrias .;p~ todt)s QS empreglld()s que vier a contratar.

• fixáÇào de domicilfó ballcllrió dos empregados tercelrizados noMuniclpio de Por1Ó FerreIra.
t. da .feali~çãoi.iotodos os ifens acima 4everá. ser ãprescntáda. ho :p~ estipúlado

roen~ 11.0 O~pwmént() .s'Olititantç"t:JêSmt d6CoJltml'O,
XX1U Dis:p~rpara lieg.eotlçãõ dos serviço.s de ptouSsíQhâlS,cOm que possutím ÚruieimNaelonal da HabilitaÇãO

(CNlI), habitadós píttatale:~()da"It',
Subcl;iu,SuJIl primeirl\, Não SÇMpermítidp ap pessoal da CONTRA'l'AOA (! ~S!lO'11 árêa do edificío quê não aquelas
relacionadas !lO setl trabalho.
811bcláusül:t segundá. A Contratada Ilí'íoSéfâ rcspon.~,'el:

I.. por qualquer perda "'li. dMO rC$11ltantede casofQrtUnooll <teforça mai.or;
II " por quaisquer trílbalho~, llcrviços OUresponsabilidades não prevIstos neste contrato,

Sübcláusulll ttitctlir.a:. O Contratante não aceitará, sob pretcxto algum. 1;). trMsferêncíade responsabilidade da Contratada
Para Quttas entitiades, se.i!Wl ,Cabric!W{Cli, téçujç{)$ (lu .
SubCláusula quarta. '1\ in.udjm.pLê1wrada CO .. .'.'.. '.. .111re(erGncta!los encargos e$tabeleddos nestn seç;lo, não
transfere ao MUNICiflo 1\ rcspollsabjJi4.adec por SejJ jIl),.gamentO~uem p_ode~ t;lllerar o o!:íjetodeste edital, '!1Wlo pela qual a
lieitant,e vençedorn renuocia cxpr\':i$sarocote fi quQ2quer ri.i1wtú de solidariedll4e, ativa ou passiva, para com a
CONT'RA TANT.E.

CLÁUSULA ntcl:MA T:~.Rçl';laA ~nAS OBRlqAÇÕ~S<D9CONTRATANTE
o Contratante, dUfante a vigência deste contrato, córoprómeté-se a.:

l'~ próporcionar todas as f'acilidades lndlspei1sliveis an Mm· cUUlptiltlCllttj das obrigações conttatt.llus,
inclusive ;pcrmitir liVr,e acêsso dos empreguf!os da Ctrtl~tiítnda às de~dêncif!S do Contratante
relaciotmdas ti excc1l.Qão.do·con1:mto; .

11- promover os pll!lruuelitos dentr() do ptllZ(j estlpulad.Q;
lU ~. fornecer atestados de capacidaúe r64ílica quando solli:li1àdo, desde .qUé atendidas as obrigações

contratl1ais.

CLÁtJSULA DÉCIMA QÚARtA~ DAS Pll:NALIDAl>E.S SÔ:8ltE.A CONTRAtADA
Qucní. c()Uvôcado dentro do prato de va:Udade.{Ia smt proposta. deiXar de entregar m!apre,entar dooumelltaçãô falsa exigida
para o certame,. el'l~e~.aro retardamento.qf1(eXecuçãp de seus I>bjíjtOSi nào manlj~et apropo!ita. CQffiPÇ'rtar-sede modo inidõneo
(lUcometer fraude tj~cal, íicatá s!)Jeitoft $imção prevlb'ta no àrligll 7(;da LeI 105.20/02, sem pn:j:uíZodas mullll$ previstas tia:
instrutueílto conVocâfÓriQ e demaIs penalíd~des legais,.
SubcláumJa pr,imeira. A recusa. injustificada do .I,ld.Jlldicatário. em assinar o contrato, aceitar ou retirar o Ítlstrutuellto
equivalente, dentro do estabelecido pelo Município, oaraeter:iza{}uescUlliptimento total da obrigação assumidu,f).•' .
sljjeitandcH) a mtlhade . centO) S(>bre(l valót da obri!lâÇilo Dilo cumprida.. .. . ' ..'. • .s ""'••_da. ~ ...,de ...,. ~ "" .._ _. <li! pmJal do __ .....,;do com ...
Contratante, as S811çôe.sadministrutivaS aplieadaS à Contr'atadn serão:

a) advçft~ll.cla;
b). :multa.;
C;) sUspen!lliUteroporátia{lc partic\pnr de licítações e iml'cdimentode contratar com aAdministração;
d) decl~çilo de inid9rfei~ade parEIH~!tar ou contratar com a Administração ?úbüea,

Subdáusula terceira. O atrasoinjustificado nl!.'entrega <tQ equlpámcntp sem prejuízo do disposto no parágrafo 1" do artigo /
86 da Lei Fedcraln", 8,-66i)19a •. í>IlJl;litàtÚOConftUtadOilmulta de, lllOra.calculad~ por dia de atraso da obr!gJlção nlio cumprida 1'4
na seguinte proporção: . P

a) almso de~é ~(l (Ujllt ....di.as, rUl,tltnde l%{um {loréenw)àodi~ e
11) atraso r a 30 .. de 2,?\i(dois por cento) ao tUa;

~ubcJáll!lula quar ..' . .. JfÇã'9lotál "ti pà1da! do eontr.íto (inclusive iÍsobrigltçõ~tnmalhi. e -prev
CONTRA,. ANTE podcra..garantida a del'esaptévi~ aplicar fiCON1RATAD~ as sanções preVlStas' ris incisos

.hirtas) ~
e IV d()



MI:J·NIClpIO' DE····PORTO FERR:ElRA
DePARTAMENTO Pi; APMINJSTRAOAO,

PlVISÃO DE:SU~RIMENTOS

11:(1,.87d;tLei Fet1eraln."'g,Q66f93 .•multtt de.~(JO;í.(trintuj'Klrçento) sQhre. () Y~!{)fdos setviçO!i.não etttreguéSelllc!usili,l no
Cadastro Naciollal de Empresas ltiid~nea!~e SúspensllS (Cm).
-SlI.beláusula quint.a. A licitante 1'íStã. sujçita. às sançÕes esti"ulada:, nas bis Jfédetais n!>s8;~66/93~lí1520!02·.e no Decreto
Municipal n~,sz,de ~íde ~tembtj) de 199.3.)que a licitantl) declara conhecer integrâb:nettte.
Subt,b\u$uJa $e.~.fa.• A l>\]JUçaçllode qUl,lisqúer snn.çô\}S :reIérldas 110 item anledôrt não a.tà$ta a responsabilização civil da
licitante veneed~ra pela jllexe~ç~ ti:mtl olll'~i1,ll (lo objeto Ou ~Ia !nadjJ'{~Plência,
SubdáU$u.la sétillUI. A l>\]Jlh,:'llçàoclãs ptlllalidades não impede, IIMunie1plo dç exigIr>o reSSlU'9t.mento dos prejuízos
efetiVados, bem como das dc~ advlndas dá nova c(.}nltataç~, oUoutra.'!ql.!alsquer qccorrente$ da.<;falta,., cólbetldl.lSpela
licitàOte vencedora.
Subc.fAuSIJIIl oitlwá .• () serViço não. àccitQ P()l' nilo atender às cS):1ecifil.1açãesdo Edltal.devcrá ser sub.stitnfdo 1\0 pr,uo
determinado, contado dn recebimento da in~lmay.ão~a..n~ Qco~!'.u.}ia.da su]"stituição dentro t!o péW.,{} el1ripuIad!len:>ejárá a
l>\]Jticação(la multa de 40% (trinta POfCtllllOJsobre {)válQ:rl()tal ou parcial óa.obrigaçl1ó .(IãO. ~.íJlP.tíºa:~
Subdáusula non •• As ·mllltas porventura àpllcadas $eraod~cQl1tl!i.l$ (los pllg.amentosdevidj:íSpe(o Cíl)1lttatàOtCollcootadas
diretalllcnte da Co.ntrntada:, amiíSável <lU Judililalnloote, e p~ ser a:plicadllS cUffjulativ!Uneilf.ç 'às demais ~"nç&:$ ln:evbtas
n~sia cláusula,
SubeJáusula déci.ma. Serão considerados injustffi:cados os atráSos nnO' c(}muJl\c~OS l~p~tt'\(aWettte e lndevi<hulIel.l!e,
fundamentadQs. c (I !tceitaltll0 (,laJustificativa ftclU'á.a critérl~ do ÇQl1fcatàOtc;
S"bclãusula décÍJu. pdmelfa. Sempre q~e não bóuvet prej~IZOpara () Cootmtante~ 1ttS p.~lí1ídád~$ímpt';~tllSpptleríio
relevadas ou transthnnadílS em outras de menl,lfsàOQão, a seu ·critério. . .
Subelál,lsl.lla décima. segunda•.A aptlcação das penalidadéS Sétá, pteçc:dida dn CQncessãQ <da OP9Twllidaile de ampJIi .defç~'a
por parte da Cl,ll1tratada,:nafQrtna \ta leL

CLÁUSULA DÊClMA.QUlNTA,.DASCONDlr;QltS·VEnA~.JLl'l'AÇ,O;V,A..c9NTJl.\tAD~
A ÇQüITatadn declara, no.·ato ;de Ct!tebr..çãQ do. p:res<mte çanttato, .estar p.lenamel1te l'\ál;tilit~aA\. \IS~9J1Ç~Qdos çrnc!i{tgçll
contrutuais .e assume () C!>mproml$So de m@ter, dl1Olfl.te toda ª ex;eeu~(l qQ CQIlITatO, todas as condlç®s d4l babmta~~Qe
qualificação exigidas na HcttaÇlio. .

CLÁtJ$lILA··,ÓtOMAStJ:TA •DASAJlrERAçÕ~$ DQcaN'RATO
Compet.em liambas !lS PQrtes, de çomum acordQ, ~lvonas situaçõ.es ~ratada$ neste 'Instrumento,.na Lei rtederal 119, 8.(.J)6~,3 e
em outras dlsposiçôe{ilegais. pcrtioent~ realizar.via termo aditiVo.·as a1té~ões' contratuAiSq).tejul.glltem conNenientel!.

Cl!ÁUSOLADÉCIMA5RTx.m-DA PUft~ICA~iO
A publicação resumida do presente contrllloua Jml1rensa Local será ptoví<!enc:iaQ.'tp~lodtln~l'áJ:ll~,1l0?;iermo.s:d() :f)á!"Âgrat!t
4niç(í do artigo. 61 da Lt.;.IFlidéçal n°, $.666/93,

CtAUSUtAl).ÉCIM4.OITAV~- DA ~SÃO.
Constituem motivos !ncóndieÍ<:mais Pararelidsno do c()Qtral() assitullçeíes prevlSW fiéis'Qrtig!)s 77 e 78~,na€óntll~di) artigo 79,
inclusive com as cOllscquênoias do artigo 80 da Lei Fedetalntl• s.fió6191.
SlIbcláu$ul.a prfm.,ira. Aos CASOS' de reSCiSíll,> cO'ntralual sentá' I'Qrmlllll1ente mot!vadó$ p(l$ àttto~, u,'lsí!sutados: a
contraditório e fi ampla del1tsa,

cLÁUSULA DÉClMANONA..nA tITIL.Z:ACÃO 1)0NOME..DOCO'NTR.Al'ÂNTE
A Contratada não poderá" SIlIYfIem curriçulmn v.it~IJ.,utiliw p nome do Conltatante ou sua qtilí,lipade ,re coIttrl~tada em
qvaisqucr ativid.adc$ de dlvul~Qã() profissional como, por çxemplo. ~1l1çarlões dç visita, Ilnum:1Qs:divérs()$; imptesstr$ eto.,
sob p~llade imediata rescislió do presente contraIO,
SubelÁusula lÍ.nica. A Contrat~da nâo poderá,. também; prm:tuneiar~sll. em nome do CóntrntlU'lte!imprerí)iu em ~~níl ~(íbre
<iuaisq,oer assulltos relativos à.s ativjdadcs ·tleste, bem como· a SlIlI, atividade profissional. rob' pe.na: de 'imooiaJtt rescisão
COnttaUlal e sem. prejui.zo das demllÍs cOllllnllçõescabfveis,

CLÁ'US'lJLA vioéslMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORCA ){AIÓa Otl tlMlS8A
Tal CtllllO prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serã.orcsponsub.íli:(.ado$por fato;; e.omptôvadamente decorrentes
de CltS9Sfortuitos ou de ftlrça mílJori .Qçorrêrtclas eventuais cuja solução se buscará. mediante acordo luter 1'1l.rtes.

ClÁUSULA VIGÉStMA PRl1\tlElRA ~DA.SOlSPOSlçôE.S .FtNAI'S
A Ad,ministraçílo da C'Ótittatantc ánalisará. j\.llgaT'IÍ 'c deeldin\. em cad~ çÍlSo~'às qÚ~1{\\}snJu$i.Vá.~'3.. inéí{léllluli que se
fhndaml::ntern em rnOÜVO$de caso tbrtuiJ!.}ou'de força.rnalor.
SUhç)áusulll J~rh1Jeirn•.PIU'Il os ClISOS p!,#viS:fOS' no cêl;j1i{f dt:lst~cláusula, (1C(.lIlt!l!tíro.te l)$;}Ôet~atrlbúit a úm,* comlssâo, por
este designada, li! resPQnllabilidade tie apurar os atós Hatos eomisslWs 0:" (llnlsSiVos Ql1ê.sê:fundam~~{emnaq uclesmo!ivos.



MU·NICipIO D;e PORTO FERREIRÂ
DEPARTAME'NTO OE ADMINfSTRAÇAO

DIVISÃO D.E.SUPRIMENTOS

Subc:lâusulll segunda. As exceções aqui refct'enciadns setlt.osempre tntndlls com máxima cautela. zelo profissional, senso de
respoJJsabilidade e ptmderaÇão, pata que átó·de mera e ~çepciol)al c·{)nces$ãt) da rAfltratante, tujo oQjetivn final é o de
atender t[o~somertte ao lntereslic públioo, não seja illt.et'í'tetado como regra eonrratuaí,
Subclausula: terceira. Para assegurar f~ida ®luÇão·1lSquestões gemdali Clll fàce da p.erfeita execução do present.e contrato.
fica desde já compelida a Contratada a avisar, por esçrito e de imediato, qualquer alterilção em seu endereço ou telefone,
Subchíu$ulaquana. Quaisquer tolerâncias entre as pâ.i'tesnão importarão em novação de qualquer lima das cláusulas ou
condiÇÕes estaluldas ueste. contrato. as quàls pertnJlIlécerão (htegras.

CLÁ.USUL.A VIGÉSIMA SI;(;ONU.A - DO FOR.O
Fica eleito Q 10ro da cidade de r~ort()Ferreita, SP, comu oompeteflte ..para dirimir quaisquer questões oriundas do presellfe
contrato, com exel LlsdQ de quaÂqu.er ou_tro,pol' maís })l'!vllegiádó í.J.Ué $\'lia.
E, por estarem ajustlldas c aCordâdas,as partes .!l.'JSi.naríl o presente lei"tnoem duas vIas de, f
legal.

Porta Ferreira, sr!, de fevereiro de 2CH7.
;:/

CrI/

ODÃTõ;~1. DE OtlVEmA DORTA
PROPRIETÁRIO
CONTRATADA



MUNIClplO DE PORTO FiERREIRA
DEPARTAMENTO ElEADMINISTRACÃO

DIVISÃO DE SUPRIMENrOS

TERMO DE ciêNCIA E DE,NOTIFICAÇÃO
CONTIATOS OU ATOSJURí01COS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:MUNICfplO DE PORTO FERREIRA- CNPJ4S;339.363/0001-94
CONTRATADA! L N ..OE O ..DORTA TRANSPORT€S ME ....CNPJ02.329.595/0001-59
CONTRATO NI (OE ORIGEM): 006/2011'
PROCESSO N9 12.7731201:6

OBJETO:. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA tSPECIAUZADAPARA TRANSPOfrft: DE ESCOlARES,UNHAS
URBANAS' 6 RURAIS EALUNOS ESPECfAIS·ATRAVÉS DE ÔNIBUS.

Na qualidade de Contratante e COntratado, respecuvamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO,para fins de Instrução e julgamento,
damo-nos por CleNT~Se NOTIFICADOS para acompanhar tódos os atas ~a tramitação processual, até
julgamento final'e sua publkação e, se for o caso e de nosso interesse,. para, nos.prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa" interpor recursos e o mf:Jis.quecouber,

Outrossim, estamos CIENTES,doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicadQ.s'lO Oiár(oOficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do TrIbunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da lei Complementar Estadual (lI? 709! de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônita aos interessados.

Porto Ferreira, 01 de fevereiro çte2017.

CONTRATANTE
Nome e cargo: Rómulo lufs de Uma Ripa- Pr·efelto
E·mail institucional: Qrefeito@portpferreíra.sQ.govJ,r

E-mail pessoal:ramulorippa@yahoo.com.br

CONTRATADA;

Nome e cario: LeodatoNoedi deOlivliMra.Porta ~Proprietária
E-mail instituclonal:économ.ícoln@gmail.com
E-mail pessoal:ej.vekulos@bol.com.br





M····· .~. dePe 'F .•'.. UBIClplO'" e...orto erretra
Se.crétllria;·deGestão

U!~iiíãfld~U()itàçiioeCtmlratos .
p~ Q:ml,mp IIrI,'ÇI?piQ,;1) - ÇêlllIQ- VOltol'érr~i1'a- SP-CEP .H~í}.j)Ot1

Funil (l9'J 3S1i9~$24lí~ üCIIllc:«S(SlpMoferrelra .•p:goy.bt

T.A.N'\ to9f2t)17

Modalidade
Processo
Objcto

Preg~o 'PréseTUthdn" 043/2016
12.:i7:~í2(Ji6 . . .
E~ccúç.~oinduetà (empreITadapor pteçó unhárii;l) ele serviços de transporte- de e$(lOlllftllj
linhas 'urbanll'" e rürats c alunos t!spédais atrav~ de ônibus, t:6nforme d~scríto no Termo
de Rcferttu:ilí:- ANEXO 01 do Edital.

. M_urdç~p.9.de Pql'tO F~rrçlr!l-Cm] 45339.3(3)ÜO(11·,94
L. N. de .().I)orf;l T:rllnspjj'le~Me ..GNPl 02.329.$95/0001*59

C;')l)frat.ante
Ceatratada,

As pnrtes, suprn epigrarndas, já·quali.úctldas.no referidQ C·OJlttató., ~!lôlvem de comum e
recipn,')c() aeordo, ItOS ~erl:tW'$do Art 6$ d~1Hei. ~..!í'66/:93 I!' ~lteraçt'ie$.C:9P$.idtl(an~() Il J:1lstifiçntiva apresentada
nos anros do processo adÍltl.níStíáti \'Q nÓ 11S7~l!2Ó.lj, aditar () cduwatl;>fio!; seg:ulnfC:5tentlQs: .

ChtUSllla Cl'imtll'll - (;-onstituí uf,jctô deste ú~ii1v(! ~ àUeq.tl4Ção lI\) Çlo:utrato visârtdo à
alteraçâo de fonte de recursos: da Fonte de R.ec~rsl)sOl,para a Fonte de Recursos 02.

Chinslí'lá. Sêgúridll';'" Pie(íl1.jc~nçeládos(}ii VafQ(Cli,õUlit tdtllt (I<: R$lU4.,6~4.;71 \CClí~Oe l:!»utto
mil, seiscestos e .çinq,.!.tçnl-lte qvatrQ ré;tls .e se~enl4 .e sete cent,.vüsJ.. da .FOl1tede ReC1J'sos .Oj', C(lru9fmc se
segue:

CláUSUla. Tt\rccità - Ficartl eôrtlplíM.CllUldo.s OS YatQtes~.num totaL dI,).RS1Ml154,n (Cento. e
'quatro miL seiscetttos Cc clllquenta e quatro re,ais C sclcnJ{l e 9:enta\'Q~), para a .'qnte de Ret:ursos 01,
conforme se segue:

('lrçarnentária:
(i7.02.,00
07.02.00

219 3.3.90.39,74
294 3.>.90,39.'74

12.;361..il{)(H..2M.3
12.3622003.2Q'63

220.{)(lO7
230.!)úOl

02
02

Cláusula' 'Qttil\tJl ."".O Pt~§el1teQtU(iJ11ieüw PllS$llil s~t parte Jlttcgr.:Ll'lt.e dll llvcnça de COlltmluçno,
ràtific~nd()em seu todo, as demajs clatlSt.llal>.e Cl)l1diçõesdo referid.o contraIu;

f



M<u,ni~ípi()<te Po.ttQ F~rreira
.~é~..~tªrlàdé Çêl$tl9

pjv18io·de tlei trl\tos
~<SP- cuv l)f!(íô.OOíl
"íntsp'llov,br

E. assim, .[J.I:>UlS 1;;'. ~C(m:l,Ulj;jSjlissiuam·o prés~nfe termll dç a4itl!.meuto. e~ OZ; (dya~)Vià!; de .iglUil teor, CIP
prçscpça dlls <restcmuJIll,as,.abatxo uOmeltd$íl. qt!e.tamb~m o a$sh~m,para q!*c possa pfoou1:'ir Seus jurld.icQS e
htgals efeitos,

A't(fNOtn, ,DE()U\tIJ:IR~n()lt[~
Ç['F 96{í.•()4(}.,l88-49
l?R(lPl~tETARJO
CONTRA:t.~DA



Manie.pie) de Porto Ferreira
Se~tetltléia'<le Gestão

Divisão de Lieítação ..~Contratos
Pla~CqlJlejiut'rót~pií)<9fl- Ce'itro.~.P\mo F'etttlra ....SP ......çf.1' !3fm()..()()lf

fone (19,3589-5248 -lfeit®oes@po!1olelTçiÍ"4,Ul,góv,br

TERMO. QE CIÊNCIA E DE NOT.IFlCAÇaO
CONtRATOS OU ATÓS'JUIt(l:UCOS ANÁLoGOS

CONTRATANTE:MUNIC[PIO DE.PO~'TOI1ERREIRA,.,.éNPJ 4S,:t39.363/Q()O~"94
CONTRATADA: LN. DEO, DORTATRANS'PtlRTESME'~ tNl'J Og.l:29,SQ5!OOO1.-S9
CONTRATON! (DEORIGEM)! 006/2017~ PRIM6JRO lERMODÊ ADITAMENTO (TA i09/2017)
"ROCESSON! 12.173/2016

OBJETO: EXecu.çã6 índíreta (empl"eit~cta potpr~ço unitário} de :;erviços de 1ra.nsporte de éscol<,H'flS,
linhas urbanas e nu:ais ,é Çilunosespecial$ através de õnibus. conforme descrito (lO Termo de
Referenciá - ANExam do EditaL

Na qualidade de Contratânté e Cohtrátado~ reSpec.t1vâmente,çio Termo aCima Idet)tajcêldo~e. cientes
do seu éncqmírthalTlénta ao TRIIJUNAL D~CONTAS DOESTADO,para fins dê lnstru~ão e Julgamento,
damo-nos por CIENTESe NÇ)'TIFlCAPÓS paJa aC9.rnp?nbar cto~os; os alQs c4atramItação pl'o<::essual, até
j\Jlgamento final e sua publica~ªô e, Sé for o caso.e de no~so interesse, para.,.nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercere direito da'defesB, Interpor recursos e ó máis que tOl,.lbe.l".

Outrossim, estámos CIENTES.goravant.e, de :que todos os despacnos e decisões' que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serã9 publici'ldós no Diário Ofldal do EstadchCaderno
do Poder Legisiativo, parte c!Olripunalde Corttas.do tstado .deSão Paulo, Qe conrorm'idade com o
artigo 90 da leiComplementar .Estadu'êlln~7{)9;de 14 de [aneíre-de 1,~3jprecedidos de mensagem
eletrônlca aos interessados.

CONTRAtANTE
No.meecargo: Rómulo Luís de limá Ripa - Prefeito
E-malllnstltuciQ ..al: prefeito@,p()rtofetrelra.spigo\f.~r
E~maill>essQal:romulotipPtJ@ya.hoo.cQh'!.br

CONtRAtADA:
Nome e éargo: Leoc::!at()No~di~~Ol·i\telraDon·g -prQPtíetàrTo
E-;mall institUCIonal: economitoln@gmalt.com
E-mail pessoal:ej.veiculo?@boLco!li.bt





1\-lunicípio de Porto Ferreira
Seeretarla de Gestão

Ulvl!jão de Licltaçãee Contratos
Praça COf1lél.iü Pwcópin, 90 ~ Centro- Porto Fencil'll ,_sr '"CEP l3660-000

Fone (9) ~589-524R-- liciJaçoosZa.:portofel'rdra,sp,goy,l)r

T.A. N" 1311201.7

SEGUNDO t~RMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N" U0612017

Contratante
Contratada

Pregão Presencial n? 043(2011)
12.773i2016
Execução indlreta {empreitílda por P)'~o unitário} de servtços de transporte de escolares, linhas
urbanos e rurais c ,aluilós eSl}(l!!Íaisaí,r,l\(;s de ônibus, cqufof'me de5crilll no Termo de Rt'ferencia -
ANEXO 01 do)~:dital.
Município de Porto Ferreira CNPJ 45JJ'i.J(dl()I)ülA)4
L.N. de O. Dorta Transportes Me - CNN {l2329,595/000!-59

Modalidade
Processo
Objero

As partes. ~BpHlepigralsdus, Já qualiflcades 1)(, referido contrato, resolvem de comum e reciproco acordo,
nos termos <lu Art, 65 da Lei l'l,666i93 e alterações, considerando li justificativa apresentada nos autos do processo
administrativo n"14997/WI~, aditar (I contrato nos seguintes termos:

Clausula PrimeIra·- Constitui obieto deste aditivo o acréscimo de 9 (nove) dias letivos nas Iiuhas: !001-
Lsjl(lj(hvJd.i\misia/Í.g\laN Claras) J003-Fazt'ndinha,' 1(J05-lnd'llcndênda! Cristo Redentcr e lO09-fazcuds Brasília: e
acréscimo de (I (seis) dias lerivos l\4S linnas: 1(}02'-Pascoou! Salzano/Centenério, 1004>Faz~{ldaRocha. 1007-APAE A, 1008-
Fazenda S"ma Helena, lOIO·CAlC, 101l-Anésia 1e Il, 1()!2-Af'AE Bt: IOU-Porto Bd1!).

Cláusula Segunda - () contrato f1cuacrescido, cm RS47.708,88(Quarenta e sele mil, seteeeetes C oito

Cláusula T.crcilirll: A despesa decorrente do presente terrnc será coberta pela dotação orçamentária:
Oi,(í2,OO 219 3.35)0.:1<>,74 12,36L2001.2046 220,0007 02
07.n2,O(l 218 3,3,90.3914 1236L2ü01.2046 220,OQ07 (l1
07,02.00 293 j,1,(/O.39.74 12.362.20OJ.2056 230.0000 01
07.0;,00 294 :>.3.90,3974 12.3622003,2063 230.0001 ()2

Cláusula Quarra - O presente aditamento passa a ser palie integrante da avença de contratação,
ratificando em seu todo. (IS ,knnis d:ítlsulas'~condiwes d() lcibido t:cmtrulq,

r: a~sim. justas é a.xmladss, assinam ü prcsent<::1<'1'1110 d.e ,ulitamente. cm
(çSf~nnHlh3," n6aJxo q uo po<;sa prüllllzw



..
Muni.eípiode Porto Ferreira

Secretariá de Ge,stâo
Divisão de IJcit:rçilo e Collftatos

i'n,\a C"'ll!."Ii\lProcépio, 90 -. Centro _..Porto Ferreira .• sr_.CEI' !%6ü·fiOO
Fone (I 'I) ,351)9·514l$ -lkítilcoe,@}ponoien,eira,sp,gov.or

TERMO Df CltNCIA E DEI!Q.'I!fJ.Ç[\ÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURflJlCOS ANÁLOGOS

CONTRATANTe: MUNICfplO DE PORTOFERREIRA- CNPJ 4$,339.363/0001-94
CONTRATADA: L N. DEO. DORTA TRANSPORTESME - CN?J02.32St~95/00{}1-59
CONTRATO N9 (DE ORIGEM): 006/2017 - SEGUNDOTERMO DEADITAMENTO (TA 131/2017)
PROCESSO N2 12,773/2016

OBJETO: Execução índireta (empreitada por preço unitário) de serviços de transporte de escolares,

linhas urbanas e rurais e alunos especiais através de ônibus, ' conforme descrita no Termo de
Referencia - ANEXO 01 do Edital.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTESe NOTIFICADOSpara acompanhar todos os ares da tramitação processual, até

julgamento final e sua publicação e, se for o caso é de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direlto da defesa, interpor recursos e o maIs que couber.

Outrossim, estamos CIENTES,doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão pubfksdos no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da lei Complementar Estadual pI? 709, de 14 de [anetro.de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos Interessados.

CONTRATANTE
Nome e cargó: Rómulo Luis de Uma RIpa - Prefeito
E-mail instltuei(mal: prefeito@portoferreira.sp,govJJf'
E-mail pessoal:romulorippa@yahoo.com.br

glNTRATADA:
Nome e çargo: leodato Noedi çleOliveira Dorta • Proprietário

E-mail institucioAàl: economícoln@gmaiLcom
E-maU pessoal: ej.veiculo$@boLcom,br
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Município de Porto Ferreira
Sitcl'atflJ'l1l dt Gestà!J

DnbJã<t de t CtllIJTllttlS
'1:34,&C,.lftlt:hú ""","!tO», F1:Itl:Íta - SI' - ,Pi' 13t'ilíiJ;.(1tJj1

Pelo Pf0.!ff1t4 T$RMO, n&s,nl:!aí>!4Ident!llmiMl.rnv
1' $$~$t!\:átí:!$'fffi'J; 4a WlI'.:

Ai 1iiluste Mlmi:l tl'!f!l1klo:.estaril }ilj'J.e!íl:!% IH141,tllIl iut~mmto PI):Ío 711b411$J de tcõtaa dó lista de de filla
!'Imo '.)$l(!'Ill$.e;lelt@lll<1>1

bj pMer&mQ$ ter lIl:1!}S$tl i1<t1 !*(l&í:14.-'iO, t.e'ildo w!st* li' I'!ser<lllldõ
Clê$íl1lc!lo§ I'i Í)êei#iDe'á, W..,ifII'rit#.

$~jl«l ifldicuQus·,"'1'(10CM$MiI.ma flnêlóelitab%leddó III! fíli:oolíJç~G!I? Gl/Z0U. M TC!!:SI';
~l lM@M tlh dlfipuíflViM$nú jJfMfifii%O #!êtltulItv, tt:!dll& '1:1$ t>é~p&tllÍ)S ;Ii D'êtt,,$at !ttil) V!éfhlTh n $éf !!)i:I$ádClS,

IlfllOCPli5&, sprü M ~;I& ofídlllJ M CaMmm dm ~r
t:mftJtt !ln'1l"lae®lIa SWe}'ílllU!ô,mmtm~_rlí! com o úfll~1 9~ ila 11);1

Compt_rtW !II!! 700, dA 14 de de 11':1-95,!ryJ(.Í<lmUZY,,';í!,a flllrtlr de IH1t!!q. a cmn{'ll!l.aíll tirt$ I}riilt(l$
prdtlM;,HlfÍS,('0nflXNíll

d) nu;al$urtl .dê j)(UÍII.'lêtl1 - tI!t$i~aI mil eié{tónlcn oU! tilill!!ütnea til'! .tmnti!~adrYêrlÍ ~f
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Município de Porto Ferreira
Secretaria de Gestão

Divifiã.(lIf~Ucifaçlio e Contratos
Praça Comêlio Procópio, 9n - Ccntm- Porto V"rreiro - SI' ,..CEI' ]366ú,()Pfi

Fone (19) 3589-5248 - Jidt""ocs®pürtojén"fím5p,gnv.br

TA, N"1)!7'1{) ili

QUARTOTERMO DEADITAME~TO AOCO~TRATO ~Q tlOó/2017

Modalidade
Processo
Objeto

Pregão Presencial n" 04312016
12.173/2016
Execução indireta (empreitada por preço unitário) de serviços de transporte de
escolares, Unhas urbanas e rurais e alunos especiais através de ônibus, eonfurrnc
descrito no Termo de Refereucl« - A}'U:XCr01 do Edita].
I\'lunicipiode Porto Fcncira - CNPJ45.339363/0001-94
L.N. de O. Dorta Transportes !\te· CNPJ02.329595/000J -59

Contratante
Contratada

As partes, supra epigrafadas. já qualificadas no referido contrato. resolvem de comum c
reciproco acordo, nos tronos do Art, 65 da Lei 8.666193 e alterações, considerando a Justificativa apresenradu
JlOS autos do processo adrninistrativo n" 187.1!2G13, ;\<.[1([1; i.j <.:(Jll<i<l(Ü no~ 5-':);,U;[;,,,;,, t,;Jf\iú;j.

Clausula Prtmelra - Constitui o!.:j.:-tode<;L':aditivo a adequacão de contrato visando à
alteração de fome de recursos: da Fonte de Recursos (J!. pura as Fomes de Recursos (JSc 95,

Cláusula Segunda - Ficam cancelado, os valores, num (otal de RS20,On,36 (Vime mil,
11O\c••t41c dois reais c trlnt& ..;seis centavos), ds fO(H< .:" Rh ,h'\H;SIIl, ;;0;);.:>:LI;; se :,~gdL

Cláusula Teret'ira - Ficam complementados os valores, num totnl de R$.W.092,36 (Vinte
mil, noventa e dois reais e trinta e seis centavos), para a Fonte de Recursos OSe Fonte de Recursos 95,
conforme se segue:

Cláusula Quarta: A despesa decorrente do presente termo será coberta pela dotaçao
orçamentária:

05.02 oo L;,9ü39.74 11 :<1iL2()I;L2A<4 iUi i2'U.dÜfJ4 o~;

\,).1)1.00 3.,UW,:W 7.1 2_J61.:'0\1, .2.1t.4 _. 1:: L2u,oü~}<,l '<f)

')~ 04J)[ 'n.9l\ :I(U4 1"':1 Ui:; 20":< ,:y~e\'> ?:!~ ;'::'/*.0001 Cci:

OHl4.01 3.3.90.39.74 12.362.2003.2388 1116 230 oooz 95

Cláusula Quinta - O presente aditamento passa a ser parte integrante da
coruraração, ratificando em seu todo, as demais cláusulas e condições dn referido contrato
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Município de Porto Ferreira
Secretaria de Gestão

Divisão de Licitação e Contratos
Praça Cornélio Procôpio. 911- Centro-« Porto Ferreira - SP- CE? B6()()..OOO

Fone (19) J589-5248 - licitacoeS@porlolerreíra.sp.gov.br

TA. N° 048/2018

Sli:XTO TERMO UJI ADlT AME:NTO AO CO"'TRATO N· oo6l2017

Contratante
Contratada

Pr~io Pre$cllcíal o" 043/2016
12.773/2016
Eucuçio indireta. (empreitada por preço unitário) de serviços de transporte de escolares, Unhas
urbanas e rurais e alutlos especiais através de ônibus, conforme de!K:rlto no Termo de Referencia -
ANEXO 01 do Edital.
Munidplo de Porto Ferreira - CNPJ 45.339.363íOO01·94
L. N. de O. Dom Transportes Me· CNPJ 02.J29.595/0001-59

Modalidade
Processo
Objeto

As partes, supra epigraíadas.já qualificadas no referido contrato, resolvem de comum e recíproco acordo,
nos lermos do Art, 65, §I" e §2", da Lei 8.666/93 e alterações, considerando IIjustificativa apresentada nos autos do processo
administrativo n". 4419il018, aditar o contrato nos seguintes termos:

CI.áusula Primeira: Fica acrescido 80 Km/dia, na Linha 1001- Lajeado/Jd. Anésia/Águas Claras; e fica
acrescido 70 Km/dia, na Linha 1011- Anésia J c H.

Parágrafo Único: Em virtude dos acréscimos de Km/dia, nas Linhas I001 e lül I. conforme cláusula
primeira deste termo, o contrato acrescido conforme segue:

Cláusula Segunda: A despesa decorrente da execução do objeto deste termo de aditamento, no valor de
RSISZ.78t1,oo (Cento e cinquenta e doismil, setecentos e oitenta reais), está IIcargo do elemento orçamentário próprio:

05.02.00 219 3.3.90.39.74 12.361.2001.2384 220.0007 02
05.02.00 218 3.3.90<39.74 12.361.2001.2384 220.0007 O!
05.04.0l 294 33.90.39.74 12.362.2003.2388 230.000j 02

Cláusula Terceira: O presente aditamento passa a ser parte integrante da avença de comratação,
ratificando, em seu todo, as demais cláusulas e condições do referido contrato.

E assim, JUStaS e acordadas. assinam o presente Termo de Aditamento. em 02 (duas! vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo nomeadas, que também o assinam, para que possa pr izir seus jurídicos c legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Porto Ferreira, 27 de abri! de 2018.
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